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Aos quinze dias do mês de julho de dois mil e vinte e quatro, às dezenove horas, realizou-se a Vigésima Segunda Sessão Ordinária, da Câmara Municipal de Vereadores de Santa Carmem, nas dependências do Plenário das Deliberações Ângela Ticiana Rotille Coelho, situada na Avenida Izidoro Malinski número mil cento e vinte. Não estiveram presente os Vereadores Senhor Carlos Eduardo Ribeiro e Senhor Clayton Klebson da Silva, na presença dos demais Vereadores, o Presidente Senhor Sulferino Jr. Alves de Carvalho, invocando a benção e a proteção divina declarou aberta a Vigésima Segunda Sessão Ordinária do exercício de dois mil e vinte quatro. Em seguida, convidou a Segunda Secretária da Mesa, Vereadora Senhora Ana Paula Soares de Araújo, a fazer a leitura de um trecho dá bíblia. Seguindo, passou-se a aprovação da Ata da Sessão anterior, a qual foi aprovada por unanimidade. Continuando, o Primeiro Secretário da Mesa Vereador Senhor Josiel da Silva Rocha, fez a leitura das Correspondências em Geral de Interesse do Plenário. Seguindo, passou se aos Vereadores inscritos nas Comunicações Enviadas à Mesa, fez o uso da palavra Vereador Senhor Ruy Carlos Mannrick, o qual solicitou ofício a ser encaminhado ao Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos Senhor Eduardo Malinski, a fim de solicitar que seja colocado placas de conscientização proibindo jogar lixo na rodovia, próximo as entradas do município, devido reclamações de proprietários de propriedades neste local acima citado referente o grande acumulo de lixo depositado e até descarte de animais causando transtornos. Também oficializou oficio o Senhor Presidente a ser encaminhado a responsável pela sala do Empreendedor no município Senhora Kathlin Gomes, a fim de parabenizar a mesma pelo empenho na realização da Feira do Comércio realizada no último final de semana no município, solicitou outro oficio a ser encaminhado a Diretoria do Sebrae, a fim de agradecer pela dedicação na realização da Feira do Comércio, solicitou outro oficio a ser encaminhado à todos os Feirantes do município, a fim de agradecer por participarem da Feira do Comércio montando suas barracas para comercializar seus produtos. Não havendo mais Vereadores inscritos nas Comunicações Enviadas à Mesa, nem Vereadores inscritos nas Breves Comunicações. Prosseguindo, passou-se ao Grande Expediente, constando em Pauta, matéria para encaminhamento a Comissão Geral de Pareceres, o Senhor Presidente entregou ao Secretário da Comissão Vereador Senhor Jaimésio Luiz kappes, o Projeto de Lei nº 011/2024, de autoria do Poder Executivo Municipal. Após o Secretário da Comissão receber o Projeto, disse que a Comissão irá se manifestar e dar Parecer no prazo Regimental. Seguindo, passou se Discussão e Votação do Projeto de Lei nº 009/2024, de autoria do Poder Executivo Municipal, o qual tem por Súmula: “Autoriza o Poder Executivo Municipal a promover aquisição de cargas e extração de cascalho em áreas de terras particulares do município e dá outras providencias”. Seguindo, o Primeiro Secretário da Mesa, fez a leitura do Parecer n° 017/2024, da Comissão Geral de Pareceres, sobre o qual a Comissão exarou parecer favorável por unanimidade ao Projeto de Lei nº 009/2024 e justificado pelo Secretário da Comissão. Após a justificativa, o Senhor Presidente abriu espaço para Discussão, se manifestou o Vereador Senhor Ruy Carlos Mannrick, o qual disse que surgiu uma dúvida em cima do projeto não tem a quantidade de cargas que poderá ser retirado e comprado pela prefeitura, na justificativa do Secretário da Comissão o qual falou que terá um fiscal que vai acompanhar e também vai partir dos Vereadores acompanhar, talvez não teve essa quantidade especificada devido à grande demanda que será usada para fazer o asfalto da Estrada sentido Casulo, mas seria importante ter colocado a quantidade aproximada, disse que seu voto é favorável. Também se manifestou o Vereador Senhor Josiel da Silva Rocha, o qual falou que o Projeto é interessante e a essência não é desapropriação de bem particular, é a compra, se tiver um proprietário que tem cascalho em sua propriedade e quer vender o município está autorizado para comprar em relação a quantidade espera que tenha bastante cascalho porque a demanda é grande no município, a Secretária de Obras as vezes precisa fazer o serviço mais de uma vez por não achar a quantidade de cascalho necessário, então se tiver cascalho em grande quantidade irá atender a demanda das Estradas municipais e Estaduais. Não havendo mais manifestações o Senhor Presidente colocou o Projeto de Lei nº 009/2024 em Votação, o qual foi aprovado por unanimidade. Em seguida, o Senhor Presidente disse que o Projeto é de suma importância e algumas vezes o município tentou adquirir cascalho porem teve alguns entraves da Sema, o Poder executivo vai abrir um chamamento publico para que o proprietário de área que tem cascalho possa participar e ofertar a área para retirar o cascalho e a prefeitura vai fazer o licenciamento ambiental com a sema e esse custo será da Prefeitura em seguida a extração e pagamento das cargas, muitos questionam que o valor pago por carga é barato, mas o proprietário que vende o cascalho não terá custo nenhum para fazer o licenciamento que é a parte mais cara. Prosseguindo, passou se aos Vereadores Inscritos no Grande Expediente, fez o uso do espaço a Vereadora Senhora Ana Paula Soares de Araújo, a qual parabenizou todos os homens pelo Dia do Homem que é comemorado na data de hoje, também parabenizou e desejou sucesso ao Studio Pamela Franzen que inaugurou no sábado. Não havendo mais Vereadores inscritos no Grande Expediente. Prosseguindo, não havendo comunicações do Líder do Prefeito na Câmara, nem Líderes de Bancada a se pronunciar. Seguindo, o Presidente Senhor Sulferino Jr. Alves de Carvalho, o qual parabenizou todos os homens pelo seu dia, finalizou agradeceu os trabalhos prestados, a presença dos Senhores Vereadores, população e declarou por encerrada a Vigésima Segunda Sessão Ordinária do exercício de dois mil e vinte e quatro, e eu Elizabete Josefina Lermen Weber lavrei à presente Ata, que após aprovada será assinada por mim, pelo Senhor Presidente e pelo Primeiro Secretário.  
 
 
 

